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ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 818/2025 

"0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Estado 

de  Goias,  no uso de suas atribuições legais e baseado 

no  Art.  74, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, 

declara inexigível a realização de procedimento 

licitatório para pagamento de Multa de Transito e 

autorização para confecção de placa de veiculo oficial 

da  Camara"  

0 presidente da  Camara  Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro Gomes, no uso 

de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, de 01 

de abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade contratação direta da DETRAN-GO — 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS — CNPJ — 02.872.448/0001-20, 

para pagamento de Multa de Trânsito e autorização para confecção de placa Mercosul, do veiculo 

oficial da Câmara Municipal de Jatai, conforme relação abaixo: 

ITEM VEÍCULO JETTA PLACA — PRQ8705 QUANTIDADE 

1 
MULTAS DE TRANSITO (AUTO DE INFRAÇÃO N° S040987841 E 

S042514934) — OCORRIDA EM 07/2024 E 01/2025 
1 

2 AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACA MERCOSUL 1 

CONSIDERANDO que os preços cobrados encontram-se justificados, pois, as 

multas de trânsito em rodovias federais no Brasil são tabeladas e regulamentadas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), administrado pelo Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN), agora substituído pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), órgão 
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vinculado ao Ministério da Infraestrutura. Além disso, a fiscalização nas rodovias federais é 

realizada pela Policia Rodoviária Federal (PRF), que aplica as multas de acordo com as infrações 

previstas no CTB e as taxas e autorizações, são estabelecidas por leis estaduais ou por atos 

normativos do próprio DETRAN-GO; 

CONSIDERANDO que o Multas de Trânsito, são exigências legais e esses valores 

são definidos em âmbito federal e aplicados de forma uniforme em todas as rodovias federais e as 

taxas administrativas são aplicadas no Estado de Goiás, pelo DETRAN-GO; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 14.133 de 

1° de abril de 2021:  

Art  74. t inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial nos casos de: 

I — aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

§ 1° para fins do disposto no inciso Ido caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca especifica. 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta do DETRAN-GO — 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS — CNPJ — 02.872.448/0001-20, 

para pagamento de Multa de Trânsito e autorização para confecção de placa Mercosul do veiculo 

oficial da Câmara Municipal de Jatai, o valor referente a multa deverá ser restituído pelo motorista 

com conduta irregular, após instauração de processo administrativo, que é uma forma de 

responsabilização por infrações cometidas, mostrando o compromisso da Câmara Municipal de Jatai 
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com a segurança coletiva no trânsito. 

ITEM VEÍCULO JETTA PLACA - PRQ8705 QUANTIDADE VALOR 

1 MULTAS DE TRANSITO (AUTO DE INFRAÇÃO N° S040987841 E 
S042514934) - OCORRIDA EM 07/2024 E 01/2025 1 R$ 241,95 

2 AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACA MERCOSUL 1 R$ 176,35 

VALOR TOTAL R$418,30 

VALOR TOTAL: R$ 418,30 (quatrocentos e dezoito reais e trinta centavos). 

Jatai, 16 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES 

SIRP110 

Marcos Patrick de Castro  Gomes 

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 
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